LEI Nº 2.400, DE 05/04/2002 

Regulamenta a concessão de passe livre de transporte coletivo municipal para as pessoas portadoras de deficiência e seus acompanhantes e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Para efeitos desta Lei, considera-se pessoa portadora de deficiência, aquela que comprovadamente apresente perda ou anormalidade da estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica, que gere redução ou incapacidade para o desempenho de atividades, dentro dos limites-padrão considerado normal para o ser humano.

Art. 2º. É considerada pessoa portadora de deficiência, para concessão do passe livre municipal, a que se enquadre nas seguintes categorias:

I – deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, através da ausência, paralisação ou dificuldade de movimentos dos membros inferiores ou superiores que acarretem o comprometimento da locomoção, deambulação ou equilíbrio em definitivo;

II – deficiência auditiva: limitação de ordem sensorial ou mista, em grau severo (de 71 a 90 decibéis) e profundo (acima de 90 decibéis), com perda de 70% ou mais da capacidade de audição, nos dois ouvidos;

III – deficiência visual: visão subnormal bilateral ( 20/80 a 20/200) na escala de snellen, cegueira bilateral (20/400 ou menos) na escala de snellen, cegueira unilateral e visão subnormal do outro olho;

IV – deficiência mental: distúrbio neuro-psiquíco que esteja dentro dos critérios dos Código Internacional de Doenças (CID/10), nas seguintes classificações:

a) retardo mental (F71 e F72);

b) demência (F01 e F03).

Art. 3º. Terão direito à concessão de Passe Livre de Transporte Coletivo Municipal, as pessoas portadoras de deficiência que se enquadrem nas categorias definidas no art. 2º e que atendam aos seguintes critérios:

I – residir no município por no mínimo 6 (seis) meses;

II – renda per cápita familiar de 1 (um) salário mínimo.

Art. 4º. O cadastramento e a triagem das solicitações de passe livre (beneficiários) serão realizado0s na Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, através do Programa de Atenção à Pessoa Portadora de Deficiência.

Art. 5º. No ato do cadastramento, o beneficiário ou seu responsável deve apresentar os seguintes documentos, para o preenchimento da ficha cadastral:

I – documento legal de identificação;

II – 3 (três) fotos 3x4;

III – comprovante de residência no Município de Timóteo;

IV – comprovante de renda do grupo familiar.

Art. 6º. A habilitação para o recebimento do benefício será realizada mediante avaliação médica por profissionais de saúde especializados, de acordo com a deficiência (ortopedista, psiquiatra, otorrino, oftalmologista, dentre outros) da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único. O resultado da avaliação médica deverá ser preenchido na ficha e cadastro enviada pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho.

Art. 7º. O benefício do Passe Livre de Transporte Coletivo se estenderá a um (01) acompanhante do deficiente quando mesmo, comprovadamente, for indispensável para a locomoção daquele.

Parágrafo Único. O acompanhante só terá direito ao benefício após a emissão de laudo médico e quando em companhia do deficiente sendo, neste caso, expedida a carteirinha com o dístico “acompanhante”.

Art. 8º. A carteira do passe livre de transporte coletivo será confeccionada, plastificada e carimbada pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho e assinada pelo Secretário Municipal de Assistência Social e Trabalho, contendo:

I – nome completo e foto do beneficiário;

II – necessidade de acompanhante, quando for o caso;

III – data da expedição e prazo de validade da carteira;

IV – endereço do beneficiário.

Art. 9º. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho expedirá as carteiras no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do preenchimento da ficha cadastral.

Art. 10. Os usuários do passe livre de transporte coletivo e acompanhante, quando for  o caso, terão acesso ao veículo pela porta dianteira, obrigando-se o beneficiário à exibição da “carteira” ao motorista, para conferência.

Art. 11. É vedado ao beneficiário e/ou acompanhante:

I – ceder a carteira a terceiros, a qualquer título;

II – utilizar-se da carteira de terceiros;

III – adulterar a carteira;

IV – fornecer informações ou dar declaração falsa para obtenção do benefício.

Art. 12. A ocorrência de qualquer das infrações previstas nos incisos I a IV do artigo anterior, sujeitará o infrator à apreensão da carteira de passe livre por 06 (seis) meses.

Parágrafo Único. Em caso de reincidência fica o infrator sujeito ao cancelamento definitivo da carteira.

Art. 13. A renovação da carteira de passe livre municipal de transporte deverá ser realizada com 30 dias de antecedência da data de vencimento.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis nºs 902, de 20/11/84 e 2.225, e 04/07/2000.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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